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O artigo 7°, n.° 2, do Regulamento n.° 1612/
/68 do Conselho, relativo à livre circulação de
trabalhadores na Comunidade, deve ser in
terpretado no sentido de que abrange todas
as vantagens sociais e fiscais, ligadas ou não
ao contrato de trabalho. Estas vantagens com
preendem, portanto, também os cartões de

redução nos preços dos transportes emitidos
por um organismo nacional de caminho-
de-ferro para as famílias numerosas, e isso
ainda que este benefício só seja requerido
depois da morte do trabalhador, em proveito
da sua família que permaneceu no mesmo
Estado-membro.
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